
IRA — Plé::; idente 

S2-C3 12 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

." SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMEN f0 

Processo n" 	35301.000788/2006-48 

Recurso n" 	243.027 Voluntário 

Acórdão  n° 	2302-00.674 — 3" Câmara / 2" Turma  Ordinária  

Sessão de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS KM MI ,I1A DE 
PAGAMEN1 0 

Recorrente 	REAL GABINEIE POR FUGUES DE LEITURA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA DO RIO DE JANEIRO- 
CEN . I'RO/RJ 

ASSUNTO: CON I RI HU ICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuração: 01/01/1995 a 31/07/1997 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

A inexistencia de uma Decisão-Notilieacão valida, impede o oferecimento de 
recurso administrativo 

Recurso Voluntário Não Conhecido 

Crédito Tributario Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 2" Turma Ordinária da Segunda Seçao de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em não conhecer do FCCUrSO, nos termos do voto da 
Relatora, 

LIEGE aCROIX THOMAST - Relatora 

Participaram do presente julgamento  os eonsetheiws: Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Arlin& Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Thiago Davila 
Melo Fernandes e Marco Andre Ramos  Vieira (presidente). 



Relatório 

li-ata  a notificação de contribuições, previdenciárias patronais incidentes 
sobre a remunetação dos segurados empregados no período de 01/1995 a 07/1997, em virtude 
do indelerimento da Renovação do Certificado de Entidade -  de Fins Filantrópicos pelo  (/NAS — 
Conselho Nacional de  Assistência  Social em 04/03/19%, Resolução n.." 31. Tal ato denegatório 
ioi  objeto de recurso por parte da entidade, que manteve a decisão inicial através  da Resolução 
n°219, de 1.9/12/19%. 

Novamente, a entidade formulou pedido de reconsideração do ato ministerial, 
que da mesma forma restou indeferido com fundamento no Parecer C -.1 publicado no 
DOU de 22/08/1997, fls.92/98. 

04/1 I /1997. 

procedente 

síntese: 

A notificação foi lavrada. em .30/10/ 1997 e cientificada ao sujeito passivo em. 

.Apos a apresentação da. defesa, .Decisão-Notificação julgou o lançamento 

Inconfi)rmado, o contribuinte apresentou recurs° tempestivo, onde alega em 

a) 
	

que do indelerimento da renovação do certificado entrou 
corn pedido de reconsideração, pois possui biblioteca 
cam. mais de 400.000 volumes aberta ao público, que 
promove cursos gratuitos e mfiltiplas atividades  no  
campo de ensino para jovens; 

que apesar de negado o pedido, está expresso no 
indeferimento que  os efeitos da  decisão contar-se-iam a 
partir da data de sua publicação; 

que não cabe  a cobrança retroativa e que a partir da 
deeisão começou a recolher a contribuição patronal 
devida -, 

d) 
	

que solicitou ã. Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
do INSS o cancelamento da notificação, mas não  foi 
at end ido. 

Requer que a cobrança da contribuição social seja efetivada a partir da 
publicação do despacho de 22/08/1997, cancelando-se o débito da presente notificação. 

A Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização se pronunciou dizendo 
que a perda da isenção pelo indeferimento  da renovação  do Certificado de Entidade 
FilantrOpica se eletiva  na expiração da validade do mesmo, conforme Ordem de Serviço 
liNISS/DAF n." 168/97, estando o despacho ministerial em desacordo corn a legislação. 

A Divisão de Oiientação e Recursos da Coordenação Geral de  Cobrança,  irs  
Hs, 89/90, se pronuncia pela reforma da decisão-notificação, devendo o débito ser tornado 
improcedente, A materia passa pelo reexame necessário e o Diretor cio Arrecadação 
Fiscalização, 11.91, concorda corn a improcedencia do lançamento. 



b)  

c)  
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Ocorre que  às fls. 85/86, consta posicionamento do Coordenador Geral de 

Arrecadação do :t.181 SS e do Chefe  da Divisão  de Arrecadação INSS/R1 dizendo dos efcitos ex 

tune do indeferirriento  da renovação do certificado„ 

A  Gerência  de Arrecadação do Rio de Janeiro .não conformada com a 

improcedência da notilicação  encaminha o processo novamente  à. Divisão de Arrecadação, que 

posteriormente o remete ã Consultoria  Jurídica  do Ministério da -Previdência e Assistência 

que  através  da .Nota/Cf/n.'002/99,  lis. 120/122, diz acertada a  decisão  ministerial, que 

possui poder normativo.. 

Pelo exposto, fbi emitida Decisão-Notilicacão de improcedência do 

lançamento, fis,127/129. 

Posteriormente, foi movida Ação Civil Pública n." 2005.34.00.023653-2, de 

autoria do Ministério Público Federal, tendo como re a Unido Federal e o Real Gabinete 

Português de Leitura, cuja liminar d(*rida em 09/12/2005, determinou que fosse feito o 
lançamento das contribuiçCies sobre a iblha de salários e da contribuição ao SAT, refcrentes as 

competências de 01/1995 a 08/1997. Assim, o credito baixado foi restabelecido, cientificada a 
recorrente e reaberto prazo recursal. 

A entidade apresenta suas  razões, dizendo em apertada síntese: 

a) 	 que lhe deveria ser permitido novo recurso ao Ministro 

da Previdência Social; 

que  é entidade voltada para beneficência e assistênci a. 

social a. estudantes carentes; 

que  é  inquestionável seu direito ao gozo da imunidade 

das contribuições previdenciarias; 

que difunde gratuitamente ao publico  em geral registros 

e conhecimentos sobre -linos politicos, econômicos e 

históricos; 

que e, declarada de uti I idade pública pelo governo federal 

e estadual; 

que tem direito adquirido à isenção; 

que não é possível o relançamento  da NFLD; 

que tomou conhecimento da reedição  da NFLD em 

04/01/2006, quando o direito de constituir o credito 

referente a 1995 já estava extinto; 

que a Lei n." 8.212/91, não pode regular i munjdade, 

colaciona julgados do S11.. 

Requer o provimento do recurso para a anulação  da NF ID 

A DRP ofereceu as contrarrazões pela manutenção do credito  lançado, 



o ref atório 

Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

A notilicaçdo trata dc contribuições patronais -do período de 01/1995 a. 
07/1997, em virtude do indeferimento da reno -vação do Certificado de Fratidade de Fins 
Filantrópicos pelo CN AS- Conselho Nacional de Assistência Social,. 

Após  a constituição do crédito em 10/1997, Dccisão-Notificação pugnou pela 
procedência do mesmo e recurso  da entidade provocou orientações distintas entre as 
Coomdenações dc Arrecadação e de Cobrança, clue culminou com Nota da Consultoria  Jurídica  
do Ministério da Previdência e Assistência Social n." 002/99, decidindo pela improcedência do 
lançamento, uma vez que a perda da isenção não produziria efeitos ex: tunc,em obediência a 
Parecer Ministerial emanado. 

A entidade  foi cientificada da improcedência  da  NEW 32.618.490-1 

Porém, posteriormente, em decorrência de Ação Civil Pública de autoria do 
Ministério Público Federal, foi determinado, em sede de liminar, o lançamento das 
contribuições patronais e do SAT para o período de 01/1995 a 08/1997, ao que, o lisco reativou 
a nod Ficação baixada no sistema e reabriu para o contribuinte prazo recinsal. 

0 contribuinte loi cientificado deste procedimento em 04/01/2006, 

A pós detalhada análise dos autos, entendo que .ndo há decisão a ser recorrida, 
senão vejamos. 

A ação fiscal da Secreiamia da Receita Previdenciária, à época do lançamento, 
visa verificar e exigir o fiel cumprimento da legislação previdenciaria, podendo resultar em 
lançamento de crédito previdenciário, em lavratura de auto de infração ou em apreensão de 
documentos de qualquer espécie. E, poderá, abranger per  iodos e latos  já objeto de ações fiscais 
anteriores, com novo lançainento  ou revisão  de lançamento de crédito previdenciário, nas 
hipóteses  previstas no am tigo 149 da Lei n " 5..172/66. 

A instauração dos procedimentos fiscais deve ser precedida do MPF 
Mandado de Procedimento I iscal, documento que guarda ordem especifica dirigida aos 
auditores luscais para o exercício de suas funções privativas.. 0 MPF será obrigatoriamente 
emitido por  ocasião  do inicio do procedimento -fiscal e dele será  dada ciência ao  sujeito  
passivo. 

Do procedimento fiscal pode resultar o lançamento fiscal, que deve sex 
notificado  ao sujeito passivo,  nascendo  a fireuldade deste de poder iniciar a fase contenciosa ou 
contraditória, em contraposição a lase oficiosa que é de iniciativa da. autoridade fiscal, A lase 
litigiosa do procedimento inicia-se com a impugnação do  lançamento,  ou da autuação. 

outro Lido, é de se observar (pre a NUJ) em questão já tinha sido objeto 
de .ittlgamento proc.cdorle, Decisão-Notificação de fls.60/62, posteriormente Reformada pela. 
Wei são-Noti lieação de  Improcedência  do fançamento em 05/03/1999, NI27/1_30, 
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homologada cm 31/03/1999, e o debito baixado administrativamente nesta data, 11134 verso 
O sujeito passivo teve ciência da decisão em 09/04/ I 999,11.132. 

Entretanto, em 29/12/2005, a DRP reativa o process° no sistema de credito 
..previdenciario, frente a decisão liminar que determina o lançamento das contribuições 
previdenciárias para o período  de 01/1995 a 08/1997, cientificando o contribuinte do ocorrido, 
com  mera  reabertura do prazo recursal. 

Ora, entendo que o procedimento esta eivado de nulidade, pois 
primeiramente a decisão judicial deve ser cumprida no sentido estrito, qual seja, o 
"lançamento de contribuições" (11139). No caso presente, não houve o  lançamento  das 
contribuições previdencidrias e para o SAT porque a notificação jift tinba sido julgada 
improcedente, corn decisão homologada e cientificada ao  sujeito  passivo, tornando-se ato 
perfeito e acabado, então não há lançamento válido. 

A  improcedência  pressupõe o exame de merno,  OU seja, o tato gerador CM 
confronto com a legislação de regência regulamento, portaria, ele) e concluindo pela 
incompatibilidade entre ambos, reconhece a imptucedi.,'ncia do lançamento. Verifica-se a 
improcedência quando razões de fato ou de direito configurarem a ilegitimidade do lançamento 
fiscal por conta de aspectos  intrínsecos.  

O julgamento que reconheceu  a improcedência de um lançamento fiscal, não 
impede necessariamente que se emita outro lançamento sobre a situação titica., que pode 
embasar-se em fito não conhecido ou não apreciado por ocasião do lançamento anterior, como 
no caso em questão onde houve uma determinação judicial para que Sc  promovesse 
lançamento .  Mas, o que não poderia ter ocorrido é a reativação dc um processo fiscal ja 
encerrado perante a Administração Pública e o contribuinte, e ainda, sent que o mesmo tivesse 
sido prey iamente intimado,  através  de .M.PF, de que sofreria refiscalização pal a  período  já  
objeto de ação fiscal. O fisco partiu de uma NILE) que continha credito já extinto, nos moldes 
do artigo 156, TX, sendo concedido ao sujeito passivo prazo recursal, sem qualquer direito 
manifestação em primeira  instância,  configurando pleno cerceamento de defesa. 

Art. ./ .56 Extinguem o crédito ilmtario: 

I - o pagamento; 

II - a compensação, 

a tran.sacão, 

IV - r(111iS- S'a0, -  

- 0 prescrtção e a decadência; 

H - a conversão de dqtósito em renda; 

o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 
nos termos do disposto no artigo 150 e seus 	1" 0 

VIII - a consignação cm pagamento, nos tot mosdo disposto no 
2" do arti,o 164,-- 



IX'  - a decisão adminfstrativa irrolOimávol, assim einendida a 
definitiva na  órbita administratipa, quo I/O (I  mais possa ser 
01)/ato do croii o anulatOr ia; 

- a doeisão judicial passada am julgado. 

A7 	a doção 	pir!:?,amento ow bens imóveis, na forma e 
condições cstabelecidets em lei  (Inciso  incluIdo pda Lcp n 104, de 

10 1 2(1(11') 

Pal (igrat0 1117100 A 	&youó  quanto aos efeitos da oxfincd° 
Iota! oil par cial do cr(Vlito sobre a ulterior verificação da 

teu/ai idea(' do sua eonstilitição, observado o disposto nos 
ai figos 1 , 14 e 149 

Amola  de acordo com o 	Tributatio Nacional poderia 	ter sido revisto o 
I ançamento, con forme artigo 1.49, parem  não  foram efetuados os procedimentos necessários 
para tanto, não se cont .-IDA-and° no processo a  hipótese  de revisão do lançamento: 

.411 149 0 lançamento ("? efetuado e revisto do ()lido pela 
auloridade administrativa nos :seguintes oasos- 

1 - quando a lei assim o dotormino, 

II  - quando a dcelaraaio não .soja piestada, poi-  quem de direito, 
no prazo o na forma  da legislação tributária, 

Itt - (munch) a 1105500 legalmente obrigada, oinbora tenha 
prostodo deelai (tea° nos 1017170 5  (10 inoiso anterior, deiNe de 
atendei , no  prazo o  00 fOrma da le,,,,islação ibularia, a pedido 
de oscloi eeimenio formulado pela autoi idade whninistrativa, 
teettse-se a  prestá-lo ou não o pi eVe (.1 111170 

daquela auto/ ithilk; 

11/ - quando  se comproVe falsidade, erro 00 omissão quanto 
qualquer elemonto &Jinni° 00 legislação trilmteiria corno sendo 
(le declaracão obrigatório, 

- quondo .se COmprOve 01171 5S(10  OU  ineyafidão, pot 1..yrit le da 
pessoa lo„,,:falmente obrigada, no exereleio  da atividade a que se 
rekreO artigo se.ginnte, 

- quando so comprovo ocão ou oinissão do sujeito passivo, ou 
de ICH:01i0 1o7!-(111iii-Ide obi i gad°, quo dê lugar aplicação de 
/101c/lidado pc( urn& la, 

VII - quando se comprove que 0 sujeito pas . sivo, ou 101000 -0 0111 
beneficio (Impale, agin oom dolo,  fraudo  ou simulação, 

17111  - quando deva Yer apreciado fáto não conheoido 	100 
/11  ovado por ocasido do lance-Inter/10 anterior,-  

IA  - (11.1(10(1(1 se comprove que, no lanomonto anterior, ocorrou 
fraud(' ou litho ficncional da autoridade (Iry o (*omit, ou 
01/11.5  são, pela mesma auto idade, do ato ou finmalidade 
e.special 
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Parágrafo finico. A revisao do lançamento so pode 	iniciada 
enquanto flao extinto  O  &wile da Fazenda Pt'thliea 

Assim,  no caso cm tela, o que temos  é uma decisão de improcedencia da 
Notilicação Fiscal de Lançamento de  Débito,  da qual não é possível recorrer, pois não bá o que 
ser alegado pelo contribuinte, 

Não houve reforma da decisão de improceancia, apenas um despacho e o 
recorrente deveria estar se insurgindo contra uma Decisão-Notificação, o que não existe,. 
Portanto, o recurso não mcrece ser conhecido, porque não existe decisão válida a ser recorrida. 
E, ainda, não cabe ref Orma de uma decisão de improcc&ncia .  

Pelo exposto, voto por não  conhecer  do recurso 

Sala de sessões, 20 de outubro de 2010 

Z/e2a/..-::::. • 

LIEGE LACROIX.THOMASI - Relatora 
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